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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Parecer: 67/2022
Processo: 8185/2022	                             Data: 12 de setembro de 2022
Matéria: PL 2809 /2022	                                                                        Autor: Poder Executivo
Relator: Vereadora Orquelita Salgado da Costa                              Conclusão do Voto: Favorável 
Ementa: Acrescenta o art. 22-A, na Lei Municipal nº 265, de 21 de dezembro de 1990, e dá outras providências.

Relatório:

	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 12 de setembro de 2022 e tem como objetivo acrescentar o art. 22-A, na Lei Municipal nº 265, de 21 de dezembro de 1990.


Análise:

[bookmark: _Hlk101788530]Na análise, identifica-se que a iniciativa legislativa do projeto de lei está correta. 
Conclui-se que o Projeto de Lei do Executivo n°2809/2022, está em condições de tramitar, visto que adequada a iniciativa e acompanhado de justificativa.

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão disponibiliza o presente voto favorável.

	Salto do Jacuí, em 14 de setembro de 2022.
	

	Vereadora Orquelita Salgado da Costa   


Pelas conclusões:


Vereadora Priscila Tramontini Spacil                                          Vereador José Sérgio de Carvalho
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